
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 7.917-B, DE 2014
(Do Supremo Tribunal Federal) 

Mensagem nº 33/14 - STF 

Dispõe sobre o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
referido no inciso XV do art. 48 da Constituição Federal, e dá outras 
providências; tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Publico, pela aprovação, com emenda (relator: 
DEP. SANDRO MABEL), e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
adequação financeira e orçamentária deste e pela não implicação da 
matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária da emenda da Comissão Trabalho, de Administração e 
Serviço Público; e, no mérito, pela aprovação deste e da emenda da 
Comissão Trabalho, de Administração e Serviço Público (relator: DEP. 
MÁRIO FEITOZA). 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O  
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II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Publico: 
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– Emenda oferecida pelo relator 
– Parecer da Comissão 
– Emenda adotada pela Comissão 
 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
– Parecer do relator 
– Parecer da Comissão 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7917-B/2014 

2



333



444



555



 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
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privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
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II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 
crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  
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X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 
sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 
merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou 
cinco alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 
entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 
cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 
antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 
próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 
além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 
merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 
magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 
curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 
cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 
estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 
diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 
exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 
Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão 
o disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 
ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 
entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 
para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 
tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 
pelo tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 
juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 
atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 
dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 
reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 
enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 
integrantes para nomeação.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
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Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.771, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 
 

Dispõe sobre o subsídio de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, referido no inciso 
XV do art. 48 da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal, referido no 

inciso XV do art. 48 da Constituição Federal, observado o disposto no art. 4º, será de:  
I - R$ 28.059,29 (vinte e oito mil e cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos) 

a partir de 1º de janeiro de 2013; 
II - R$ 29.462,25 (vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e 

cinco centavos) a partir de 1º de janeiro de 2014; e  
III - R$ 30.935,36 (trinta mil, novecentos e trinta e cinco reais e trinta e seis 

centavos) a partir de 1º de janeiro de 2015.  
 
Art. 2º A partir do exercício financeiro de 2016, o subsídio mensal de Ministro do 

Supremo Tribunal Federal será fixado por lei de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, 
sendo observados, obrigatoriamente, de acordo com a respectiva previsão orçamentária, os 
seguintes critérios:  

I - a recuperação do seu poder aquisitivo; 
II - a posição do subsídio mensal de membro do Supremo Tribunal Federal como 

teto remuneratório para a administração pública;  
III - a comparação com os subsídios e as remunerações totais dos integrantes das 

demais Carreiras de Estado e do funcionalismo federal.  
 
Art. 3º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Judiciário da União.  
 
Art. 4º O reajuste previsto no art. 1º desta Lei fica condicionado a sua expressa 

autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação prévia, nos 
termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 28 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Miriam Belchior  

 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.041, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre a revisão do subsídio de Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, referido no 
inciso XV do art. 48 da Constituição Federal. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º O subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal, referido no 
inciso XV do art. 48 da Constituição Federal, fica reajustado em:  

I - 5,00% (cinco por cento), a partir de 1º de setembro de 2009;  
II - 3,88% (três inteiros e oitenta e oito centésimos por cento), a partir de 1º de 

fevereiro de 2010.  
 
Art. 2º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Judiciário da União.  
 
Art. 3º A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no art. 169 da 

Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000.  

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 8 de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro  
João Bernardo de Azevedo Bringel  
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I – RELATÓRIO 
 

Oriundo do Pretório Excelso, o projeto em exame pretende, no 
seu art. 1º, estabelecer novo subsídio para os Ministros daquela Corte, 
correspondente a R$ 35.919,05 (trinta e cinco mil, novecentos e dezenove reais e 
cinco centavos). O art. 2º dita normas que deverão ser obedecidas, a partir de 2019, 
em projetos que fixem novos valores para a retribuição fixada pelo art. 1º. O art. 3º 
determina que os aumentos remuneratórios decorrentes da nova lei corram “à conta 
de dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Judiciário da União”. 
O art. 4º subordina a efetiva implantação do subsídio contido no art. 1º aos requisitos 
fixados pelo § 1º do art. 169 da Constituição. Por fim, o art. 5º derroga dispositivo 
legal que atribui aos subsídios dos Ministros do STF valor diferente do contido na 
proposta em apreço. 

De acordo com a justificativa que acompanha a proposição, o 
valor estabelecido pelo projeto levou em conta a compensação entre os índices 
inflacionários ocorridos desde o envio do Projeto de Lei nº 12.041, de 2009, e os 
reajustes atribuídos ao subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal desde 
então. 

A proposição se sujeita à apreciação do Plenário da Casa, 
razão pela qual não foi, nesta Comissão, aberto prazo para apresentação de 
emendas. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

A crise enfrentada atualmente pela magistratura é pública e 
notória. Ninguém desconhece o grau extremo de dificuldade exigido dos candidatos 
a juiz e poucos duvidam da capacidade dos que se submetem a concursos voltados 
ao provimento desse cargo de serem bem sucedidos também em processos de 
seleção para outros postos oferecidos pela Administração Pública. Se a 
remuneração que lhes é atribuída não for competitiva, a tendência é se enfrentar o 
que já está ocorrendo, isto é, o progressivo esvaziamento de quadros e a 
acumulação cada vez maior de processos e dificuldades nas varas e nos tribunais. 

Nesse contexto, reputa-se extremamente oportuna a proposta 
sob apreço e mais do que urgente sua aprovação integral. Ou se retifica o valor do 
subsídio atribuído aos Ministros do Supremo e aos demais magistrados ou se estará 
na iminência de uma crise institucional. 
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A despeito dessa constatação, verifica-se, no art. 2º da 
proposta, que se projetou para vigorar em data inexplicavelmente distante um 
conjunto de normas de inegável relevância. As regras que deverão nortear a 
elaboração e a apresentação de projetos de lei voltados a rever a retribuição de 
Ministros do Supremo devem cobrir já o exercício de 2016, o primeiro imediatamente 
subsequente àquele coberto pelo texto original da proposta. 

Com base nessa suficiente linha de argumentação, vota-se 
pela aprovação do projeto, com a emenda oferecida em anexo. 

 
Sala da Comissão, em 03 de outubro de 2014. 

 
 

Deputado SANDRO MABEL  
Relator 

 
 

EMENDA DE RELATOR 
 
 

Dê-se ao enunciado do art. 2º do projeto a seguinte redação: 

"Art.2º A partir do exercício financeiro de 2016, o subsídio 
mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal será fixado 
por lei de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, sendo 
observados, obrigatoriamente, de acordo com a respectiva 
previsão orçamentária, os seguintes critérios: 

................................................................................... 
II – a posição do subsídio mensal de Ministro do Supremo 

Tribunal como teto remuneratório para a administração pública; 
.................................................................................. " 

 
Sala da Comissão, em 03 de outubro de 2014. 

 
 
 

Deputado SANDRO MABEL  
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 7.917/2014, com emenda, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Sandro Mabel.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados:         
 
Luiz Fernando Faria - Presidente, Gorete Pereira e Sandro Mabel - 

Vice-Presidentes, André Figueiredo, Armando Vergílio, Daniel Almeida, Erivelton 
Santana, Laercio Oliveira, Luiz Carlos Busato, Manuela D'ávila, Policarpo, Roberto 
Santiago, Silvio Costa, Walney Rocha, Chico das Verduras, Chico Lopes, Dalva 
Figueiredo, João Campos, Jovair Arantes, Roberto Teixeira e Sebastião Bala Rocha.          
 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2014. 
 
 

Deputado LUIZ FERNANDO FARIA 
Presidente 

 
EMENDA ADOTADA PELA CTASP AO PROJETO DE LEI Nº 7.917, DE 2014 

 
 
Dispõe sobre o subsídio de Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, referido no inciso 
XV do art. 48 da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 

 
Dê-se ao enunciado do art. 2º do projeto a seguinte redação: 
 

"Art.2º A partir do exercício financeiro de 2016, o 
subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal será 
fixado por lei de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, sendo 
observados, obrigatoriamente, de acordo com a respectiva 
previsão orçamentária, os seguintes critérios: 

......................................................................................
............. 

II – a posição do subsídio mensal de Ministro do 
Supremo Tribunal como teto remuneratório para a administração 
pública; 

......................................................................................
........... " 

 
            Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2014. 

 
 
                         Deputado LUIZ FERNANDO FARIA  

                                                    Presidente  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 

 O projeto em exame pretende, em seu art. 1º, reajustar o valor do 
subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal – STF - para R$ 35.919,05 (trinta 
e cinco mil, novecentos e dezenove reais e cinco centavos) a partir de 1º de janeiro 
de 2015. O art. 2º dita normas que deverão ser obedecidas, a partir de 2019, em 
projetos que fixem novos valores para a retribuição fixada pelo art. 1º. O art. 3º 
determina que os aumentos remuneratórios decorrentes da nova lei corram “à conta 
de dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Judiciário da União”. 
O art. 4º subordina a efetiva implantação do subsídio contido no art. 1º aos requisitos 
fixados pelo § 1º do art. 169 da Constituição. Por fim, o art. 5º derroga dispositivo 
legal que atribui aos subsídios dos Ministros do STF valor diferente do contido na 
proposta em apreço. 

Para justificar o projeto, o Presidente da Suprema Corte sustenta que o 
reajuste é necessário para compensar as perdas sofridas em decorrência da inflação 
no período de 2009 a 2014. 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – CTASP - 

aprovou o Projeto de Lei, com emenda, nos termos do parecer do relator, em 
reunião realizada em 5 de novembro de 2014. 

A emenda alterou de 2019 para 2016 o exercício para novo reajuste a ser 
encaminhado pelo STF.  

É o nosso relatório. 
 
II - VOTO DO RELATOR 
 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RI, art. 54, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças 
e Tributação, de 29 de maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame 
de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira". 

Conforme a justificativa do projeto em análise, o impacto orçamentário do 
reajuste é de R$ 2.569.396,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, 
trezentos e noventa e seis reais) no âmbito do Supremo Tribunal Federal e de R$ 
646.341.314,00 (seiscentos e quarenta e seis milhões, trezentos e quarenta e um mil 
e trezentos e quatorze reais) no Poder Judiciário da União.  

O art. 169, § 1º, da Constituição dispõe que a concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração só poderá ser efetivada se houver prévia 
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes e, ainda, se houver autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

Em observância ao dispositivo constitucional, as LDOs têm disciplinado a 
matéria, remetendo a anexo específico da Lei Orçamentária (Anexo V) a autorização 
para aumento de remuneração. 
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O Anexo V da Lei Orçamentária para 2014 não contém autorização nem 
dotação para a aprovação desse projeto.  

Já o projeto de Lei Orçamentária para 2015 prevê, em seu Anexo V, R$ 
1,3 bilhão para a implementação da 3ª parcela dos reajustes previstos nas Leis nºs 
12.771 e 12.774, de 2012. 

Segundo a exposição de motivos nº 00143/2014 MP da Ministra do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, “o Tribunal de Contas da União, o Poder 
Judiciário, a Defensoria Pública da União e o Ministério Público da União 
encaminharam ao Poder Executivo propostas de elevação de remuneração do seu 
funcionalismo e de criação/provimentos de cargos e funções, objeto dos PLs nºs 
7.560, de 2006; 319, de 2007; 6.613 e 6.697, de 2009; 7.429 e 7.785, de 2010; 
2.201, de 2011; 5.426, 5.491, 6.218 e 6.230, de 2013; 7.717, 7.784 e 7.904, de 
2014; e da PEC nº 63, de 2.013, além de passivos administrativos, com impacto total 
de cerca de R$ 16,9 bilhões em 2015. Tais propostas, em sua maioria, não puderam 
ser contempladas no projeto de lei orçamentária ora encaminhado em razão do 
cenário econômico atual, no qual o Brasil necessita manter um quadro de 
responsabilidade fiscal que permita continuar gerando resultados primários 
compatíveis com a redução na dívida pública em relação ao PIB e com a execução 
de investimentos e de políticas sociais, garantindo, assim, o controle da inflação e os 
estímulos ao investimento e ao emprego. (...) Todavia, em atendimento ao princípio 
republicano da separação dos Poderes, e cumprindo dever constitucional, envio, em 
anexo, as proposições originalmente apresentadas pelo Tribunal de Contas da 
União, pelo Poder Judiciário, pela Defensoria Pública da União e pelo Ministério 
Público da União.”.  

A não inclusão, pela Presidência da República, dos recursos necessários 
à aprovação deste reajuste no projeto de lei orçamentária para 2015 ensejou a 
impetração de mandado segurança nº 33.186 pelo Procurador-Geral da República 
contra ato da Presidente da República que suprimiu os valores previstos nas 
propostas orçamentárias elaboradas pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público 
da União. 

A Relatora do Mandado do Segurança, Ministra Rosa Weber, após 
informações prestadas pela Presidência da República, assim decidiu: 

 
“6. Ante o exposto, com respaldo no poder geral de cautela e no princípio 

constitucional da proporcionalidade, defiro o pedido de medida liminar, para 
assegurar que as propostas orçamentárias originais encaminhadas pelo Poder 
Judiciário, incluído o Conselho Nacional de Justiça, pelo Ministério Público da União 
e pelo Conselho Nacional do Ministério Público, anexas à Mensagem Presidencial nº 
251/2014, sejam apreciadas pelo Congresso Nacional como parte integrante do 
projeto de lei orçamentária anual de 2015.” 

Dessa forma, tendo em vista a determinação da Ministra da Suprema 
Corte assegurando que a proposta orçamentária original do Poder Judiciário seja 
apreciada como parte integrante do projeto de lei orçamentária anual de 2015, e 
considerando que este projeto de lei já traz, em seu art. 4º, dispositivo 
condicionando o reajuste pleiteado à expressa autorização em anexo próprio da lei 
orçamentária anual, com a respectiva dotação prévia, nos termos do art. 169 da 
Constituição Federal, pode-se considerar, ao menos a priori, que a presente 
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proposição encontra-se compatível e adequada com a proposta de lei orçamentária 
de 2015. 

Quanto à emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, que altera de 2019 para 2016, o exercício para 
novo reajuste a ser encaminhado pelo STF, cabe ressaltar que a mesma não gera 
despesas adicionais à União. 

No que se refere ao mérito, a remuneração dos magistrados encontra-se 
de fato defasada e necessita de urgente correção.  

Em face do exposto, voto pela adequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei n° 7.917, de 2014, pela não implicação orçamentária e financeira da 
emenda aprovada na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e, 
no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n° 7.917, de 2014, modificado pela 
emenda aprovada pela CTASP. 

 
Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2014. 

 
DEPUTADO MÁRIO FEITOZA  

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela adequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei nº 7.917/2014, pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária da emenda da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público; e, no mérito, pela aprovação do PL nº 
7.917/2014  e da emenda da CTASP, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Mário Feitoza.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mário Feitoza - Presidente, Lucio Vieira Lima, Pedro Eugênio e 
Jose Stédile - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Akira Otsubo, 
Cláudio Puty, Edmar Arruda, Genecias Noronha, Guilherme Campos, João 
Magalhães, Júlio Cesar, Luiz Carlos Hauly, Manoel Junior, Miro Teixeira, Pauderney 
Avelino, Paulo Teixeira, Pedro Novais, Pedro Paulo, Pepe Vargas, Celso Maldaner, 
Diego Andrade, Luis Carlos Heinze, Rodrigo Maia e Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2014. 
 

Deputado LÚCIO VIEIRA LIMA 
Vice-Presidente no  

exercício da Presidência 
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